
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2 585 ,DE 28 DE DEZEl!BRO DE 1 965. 

Cria uma Escola Técnica de Comér 
cio na cidade de Cáceres e dá outras prg 
vidências. 

Faço saber que a Assembléia n&gislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo IR -
Técnica de Coméroio. 

• Fica criada na cidade de Caceres, uma Escola 

. .-Artigo 22 - Integrando a Escola Tecnica de Comercio, sao 
criados os seguintes cargos: 1 (hum) Diretor padrão Z5; 1 (hum) Se 
cretário padrão P; 1 (hum) Escriturário classe M; 15 (quinze) Prg 
fessores padrão Z2; 1 (hum) Inspetor de Alunos classe J; 1 (hum ) 
Porteiro classe PT4 e um Extranumerário Mensalista referência 
VIII. 

Artigo }Q - A despesa decorrente da execução da presente 
lei, • • correra a conta de verba propria, consignada no Orçamento p~ 
ra 1 966. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

de dezembro de 1 965 , 

/ -

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Augusto Mário

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




